
 
 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 397, DE 2013 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 
Altera o art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, para exigir comprovação de 

frequência às aulas do servidor estudante. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

 

“Art. 98. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 5º Para a concessão do horário especial, será exigida a 

comprovação da frequência do servidor estudante junto à instituição de 

ensino em situação de regularidade perante a autoridade competente do 

respectivo sistema de ensino. 

§ 6º O estudante que comprovar a frequência às aulas na forma do § 

5º não sofrerá nenhuma espécie de prejuízo remuneratório nem de promoção 

na carreira.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 2017. 

 

 

Senador EDISON LOBÃO, Presidente 


